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Campo Magro, 3í de outubro de 2017

Senhor President,:,

Senhores Veread cres.

É com muito respeito a essa Colenda Casa Legislativa, e em observância às
disposições Cons,titucionais, projeto de Lei A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL
DE INCENTIVO A ATIVIDADES AGROPASTORIL, DENOMINADA DE 'PROGRAMA
PORTEIRA PARII DENTRO".

O referido projeto tem como objetivo beneficiar os agricultores da nossa
cidade, no benefcio de serviços para manutenção e abertura de vias para acesso as
propriedades rurais. lncentivando as atividades agropastoril, e nossa populaçáo rural.
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Por todo o exposto Senhores Vereadores e, na certeza de havermos
cumprido a esl.reita observância das disposiçôes legais inerentes à matéria,
submetemos o presente projeto de Lei à apreciaçâo dessa ilustre Casa Legislativa.

Agradecendo a atenção dispensada ao presente, pedimos URGÊNC|A no
atendimento do exposto em tela, conforme o Artigo 55 da Lei Orgânica deste Município,
renovando no en:;ejo protestos de apreço e consideração.


